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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para a implantação de campanhas regulares de visitas
domiciliares destinadas a orientar os moradores sobre a separação correta do lixo.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como objetivo sugerir a realização de campanhas educativas
presenciais, com equipes treinadas para visitar residências e oferecer orientação clara e
prática sobre como separar corretamente os resíduos recicláveis, orgânicos e rejeitos. A
iniciativa busca aumentar a participação da população na coleta seletiva, reduzir o volume
de lixo enviado aos aterros e incentivar hábitos sustentáveis no cotidiano das famílias.
 
As visitas podem incluir distribuição de materiais informativos, explicações simples sobre
tipos de resíduos, demonstração de práticas de separação e esclarecimento de dúvidas
comuns. Essa abordagem direta contribui para que os moradores compreendam a
importância do descarte ambientalmente adequado e adotem comportamentos
responsáveis.
 
A ação pode ser realizada em parceria com cooperativas de reciclagem, universidades,
ONGs ambientais, instituições do terceiro setor e voluntários, evitando custos diretos aos
cofres públicos. Além disso, pode ser integrada a programas de educação ambiental já
existentes, ampliando o alcance das campanhas e fortalecendo a rede municipal de
sustentabilidade.
 
Trata-se de uma medida eficiente e de grande impacto social, que promove conscientização
ambiental, melhora a limpeza urbana e fortalece o compromisso coletivo com a preservação
do meio ambiente.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 4 de dezembro de 2025.
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